PORTARIA Nº 1076/GEREH/DIAF/SSPDC de 28.10.2009
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO no uso da sua competência que lhe confere o art. 3º, inciso II, letra e, do Decreto nº 3485, de 15.09.2005, e considerando o Processo de Promoção 2009B do Grupo Polícia Civil Subgrupo Psicólogo Policial Civil, resolve, nos termos da Lei Complementar nº 453, de 05.08.2009, PROMOVER POR ANTIGUIDADE, ao nível referido na tabela abaixo os servidores da carreira de:

Psicólogo Policial

	Nome
	Matrícula
	Classe

	Marilandi Do Rocio Teixeira
	205.899-5
	VIII

	Rosangela Da Rosa
	205.909-6
	VIII

	Maria Helena Hoffmann
	206.126-0
	VIII

	Elcy Lopes Ferreira Soletti
	208.083-4
	VIII

	Maria Beatriz Negri Periard
	208.087-7
	VIII

	Rosangela Luchtemberg Bitencourt
	208.893-2
	VIII

	Maria Cristina D Avila De Castro
	205.881-2
	VIII

	Mariza Claire Mandelli Peicoits
	253.828-8
	VIII

	Maira Marchi Gomes
	378.493-2
	VII


Florianópolis-SC, 28 de outubro de 2009.

Ronaldo José Benedett

Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão
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